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ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA 
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO  

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2017 
 
 
 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete, às 09:00, na sala de 
reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se em 
sessão pública a Pregoeira Senhora CARLA FÁTIMA MOMBACH STURM e equipe 
de apoio: CEZAR AUGUSTO SOARES E PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA, 
designados conforme Portaria nº 002/2017, de 02 de janeiro de 2017, para a realização 
dos atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2017, DO TIPO MENOR 

PREÇO, que tem por objeto a seleção de proposta para a contratação de empresa 
para Prestação de Serviços de Assessoria com Implantação e Manutenção de 
Sistemas, a serem utilizados pela Secretaria de Fazenda e Planejamento, Divisão de 
Tributação e Fiscalização do Município de Planalto, tendo como valor máximo a 
importância de R$ 48.480,00 (quarenta e oito mil  e quatrocentos e oitenta reais). 
Abertos os trabalhos, foi credenciado a representante da empresa: G L 
ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA  LTDA., SR. GILMAR 
APARECIDO DE ARAUJO. A Pregoeira ressaltou que a ausência quando da 
lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicaria na preclusão do direito a 
recurso e na submissão ao disposto na mesma. Ato contínuo, foi aberto o envelope 
contendo a proposta e, com a colaboração dos membros da equipe de apoio, foi 
devidamente examinada, com a análise da compatibilidade do objeto, prazos e 
condições de execução. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura dos preços 
ofertados. Em seguida foi realizada a classificação da proposta, foi considerada como 
proposta válida e lance vencedor, onde constatou-se que consagrou-se vencedora a 
empresa subsequente:  

G L ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA LTDA. 

Lote Item Objeto Unid. Quant. Preço unit. Preço total 

1 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA COM IMPLANTAÇÃO, 
LOCAÇÂO E MANUTENÇÃO DE 
SISTEMAS, PARA EFETUAR: 
1) CONTROLE DA PRODUÇÃO 
PRIMÁRIA COM INTERFACE 
ENTRE O SISTEMA DO PRODUTOR 
RURAL DA SECRETARIA DA 
FAZENDA POSSIBILITANDO: 
-Transferência de dados das Notas 
Fiscais de Entrada emitidas pelas 
maiores empresas compradoras da 
produção primária do Município 
através de arquivo magnético 
(devendo as empresas fornecerem os 
arquivos); 
-Transferência de forma magnética dos 
Dados de estimativa/produção do 
Município informados pelo DERAL 

MÊS 24 2.000,00 48.000,00 
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(Departamento de Economia Rural) 
para o sistema com a finalidade de 
levantar erros que possam prejudicar o 
Município na composição do Índice de 
Participação do Município;  
- Análise via sistema dos valores 
informados no Quadro 22 / Quadro 20 
das Declarações Fiscais (valor total das 
compras de produtos primários 
efetuados pelas empresas) listando as 
que informaram valor menor ou não 
informaram com base no controle das 
Notas Fiscais de Entrada emitidas 
pelas empresas que adquiriram 
produção primária do Município;  
- Emissão de vários tipos de 
Relatórios, como por exemplo: 
- Por empresa adquirente dos 
Produtos Primários do Município; 
- Para montagem do Recurso das 
Vendas/Transferências de Produtor à 
Produtor não Inscritos no CAD-ICMS 
e Interestaduais a ser encaminhado 
para Agência de Rendas / Receita 
Estadual o qual será apropriado pelo 
Estado para compor parte do valor 
adicionado do Município; 
- Produção por Produtor. 
2) CONTROLE DAS DECLARAÇÕES 
FISCAIS (EFD´s, PGDAS-D, DEFIS) 
POSSIBILITANDO: 
- Importação dos dados apropriados 
pela SEFA/CAEC e revisão das 
mesmas, pedindo substituição ou 
retificação das que contiverem erro ou 
omissões em prejuízo do município; 
- Levantamento dos dados destinados 
ao preenchimento da referida 
declaração, e contribuintes que não 
tenham prestado a mesma em tempo 
hábil. 
- Elaboração de Petição à Secretaria de 
Estado das   Finanças   do Paraná, de 
acordo com as exigências legais 
vigentes, para ser encaminhada pela 
CONTRATANTE 

TOTAL 48.000,00 

Após negociação direta com a licitante, obteve-se o resultado acima descrito. Dando-
se continuidade ao certame licitatório foi solicitado à empresa participante e 
considerada vencedora: G L ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA  

LTDA., em conformidade com o constante acima, conforme critérios estabelecidos no 
Edital para apresentar o envelope de nº 02 (dois) -  contendo os documentos de 
Habilitação. Que após terem sido rubricados pela pregoeira, equipe de apoio e 
licitante participante, foi constatado que os mesmos estavam em consonância com o 
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estabelecido no Edital deste procedimento licitatório e por consequência, a referida 
empresa foi considerada HABILITADA. No curso do Presente procedimento 
licitatório não foi apresentado nenhuma impugnação ou recurso quanto a resultado, 
havendo renúncia expressa de prazo por parte da licitante participante. O pregoeiro 
em decorrência do resultado, ADJUDICA o objeto deste procedimento licitatório, em 
favor da empresa G L ASSESSORIA TECNICA ADMINISTRATIVA  LTDA., pessoa 
jurídica, com inscrição no CNPJ Nº 80.890.502/0001-74, situada na Rua Amazonas, nº 
180, Município de Paraiso do Norte, Estado do Paraná, classificada em 1º lugar para a 
prestação de Serviços de Assessoria com Implantação e Manutenção de Sistemas, a 
serem utilizados pela Secretaria de Fazenda e Planejamento, Divisão de Tributação e 
Fiscalização do Município de Planalto, conforme edital de licitação e proposta de 
preço da licitante. Pela pregoeira foi informado aos interessados que o presente 
processo será encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO, e 
demais atos inerentes a esta licitação. 
Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pela 
Pregoeira, pelos membros da Equipe de Apoio e representante da licitante. 

 
 
 
 

CARLA FATIMA 
MOMBACH STURM 

Pregoeira 
027.056-719-43 

 
 
 
 
 

 CEZAR AUGUSTO SOARES 
Membro 

066.452.549-03 

 PAULO ROGERIO DE 
OLIVEIRA 

Membro 
748.481.519-53 

 
 
 
GILMAR APARECIDO DE ARAUJO 

G L Assessoria Técnica 
Administrativa  Ltda. 

 

 

 


